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MUNICÍPIO

CONTRATO N° 31/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 31/2024

CHAMADA PUBLICA (CREDENCIAMENTO) N°. 002/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponêz. n3 661. centro. CEiP: 17480-013. na cidade

de Cabrália Paulista. Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 46.137.469/0001-78. neste ato

representada pelo seu Prefeito(a) Municipal. Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do

RG n“ 14.065.508/SSP/SP e do CPF n° 054.289.238-30. portador da Matricula Funcional n° 301,

doravante denominado CONTRATANJ Eea empresa G1SELI APARECIDA ALVES PEREIRA, inscrita

no CNPJ N° 54.244.841/0001-73, localizada na Rua Augusto Hortolan. n° 245. Centro, na Cidade de Cabrá lia

Pauiista, Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por GISEL1

APARECIDA ALVES PEREIRA, portadora do CPF N° 307.507.698-82 e RG N° 30.504.087-X.
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Objeto da contratação: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que

atendem crianças, adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme
especificações constantes no ANEXO I-Termo dc Referência.

1.2 Vinculam esta contratação, indepcndentemente de transcrição:
1.2. 1 . O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital n° 002/2024 constante 4n Processo nc 31/2024;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CL ÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze ) meses, podendo ser prorrogado por

igual período, contados da assinatura do presente contrato

CL Á USULA TERCEIRA
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observ ação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CL ÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

DAYANE
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DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor total do presente contrato é de R$ 17.400.00 (dezessete mil e quatrocentos

reais), sendo R$ 1.450.00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais) mensais.
No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.

5.2.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)

Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao equipamento locado.

6.1.

A LICITANTE VENCEDORA DEVERA POSSUIR CONTA BANCARIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ DE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 10,00 A R$ 15,00 POR
TRANSFERÊNCIA.

6.2.

O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de referência.

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

Deverão estar inclu ídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato,
antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equil íbrio económico-financeiro entre as partes.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:
Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado da data da homologação do presente certame
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m ínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.1.

7.2.

7.3.
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m ) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s ) utilizado!s) para reajuste será( ão ),
obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha( m ) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será( ão) adotado(s), em substituição. o(s ) que
vier(em ) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.4.

7.5.
7.6.

7.7.
7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.
Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.
Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à

8.1.
8.2.
8.3.

perfeita execução do contrato.
Efetuai- o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor8.4.

competente.
Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano. bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
contratada em relação ao objeto do Contrato;

8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações:
8.13.

8.5.
8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir
sobre o objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CL 4USULA NONA- OBRIGAÇÕES DO(A ) CONTRATADO( A)
Fornecer os equipamentos em perfeito estado de conservação e prontos para o uso.
Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,

9.1.
9.2.

sobre os produtos
9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.9.4.
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Fornecer os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo
Comunicar ao Munic ípio de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz

para os maiores de 14 (quatorze) anos. nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.5.
9.6.

9.7.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado

INFRAÇÕES E SANÇÕES
/

que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serv iços pú blicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

a)
b)

c)
d )

justificado:
apresentar documentação falsa ou presiar declaração falsa durante a execução doe)

contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato:
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 11.2.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.1.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°, da Lei n°
14.133. de 2021):

11.1.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al íneas
“b”, “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4 , da Lei n° 14.133, de 2021):

11.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas al íneas “e”, “f \ “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b’\ “c” e “d'’, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156. S5°. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

f )
9 )
h )

11.1.4 Multa:
11.2 .1 . moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante tart. 156. $9°, da Lei n° 14.133. de
2021 )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. $7°. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

11.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021 )

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ^8°. da Lei n° 14.133. de
2021 ).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 ( quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções
serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto:
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante:
a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ( art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observ ados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14,133. de 2021 ).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis ) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai.
( Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

a)
b)
c)
d)
e)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei .

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dev idos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequil íbrio

económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
( art. 131. caput. da Lei n.° 14,133. de 2021 ).

a)

CL ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações

Orçamentárias;
1 MUNICÍ PIO DE CABRALIA PAULISTA

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁ LIA PAULISTA
020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 243 0005 Proteção Social Básica
08 243 0005 2034 0000 SERV CONV E FORT V ÍNCULOS P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES
220 3.3 .40.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR Í DICA

I MUNIC Í PIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁ LIA PAULISTA
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020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica
08 244 0005 2035 0000 SERV CONV E FORT VÍNCULOS PARA IDOSOS
230 3.3.40.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR Í DICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° 14.133. de 2021.
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°.
$3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, $1°. da Lei n° 14.133/21.

Cabrália Paulista, 22 de março de 2024.

PREFEITURA Ml /VfffPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

MH^És PEREIRAGISELI APARE
CNPJ N° 54.244.841/0001-73
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CREDENCIAMENTO N° 002/2024
CONTRATANTE: MUNIC ÍPIO DECABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: GISELI APARECIDA ALVES PEREIRA
CONTRATO N° 31/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que atendem crianças,
adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme especificações constantes
no ANEXO I-Termo de Referência.
ADVOGADO(S): JORGE DELFINO AUGUSTO DE FIGUEIREDO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramente no Sistema de Processo
Eletrónico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 01/2011 do TC ESP;
c) além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d ) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrónico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 22 de março de 2024.
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ANEXO LC-01 - TERMO I)E CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO:GISELI APARECIDA ALVES PEREIRA

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 31/2024

OBJETO: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que atendem crianças,
adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme especificações constantes no
ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exliaindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrónico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então,

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrónico do "Cadastro Corporativo TCESP-CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n°01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral'" anexa ( s):

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo ate >eu julgamento final e consequente publicação:

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a )

b)

c)

d )

e)

a )

b)

Cabrália Pauslista 22 de março de 2024.
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Al TORIDADF. M Á XIMA DO ÓRG ÃO/F.NTIDADF:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RF.SPONSÁ VFTS PFFA HOMOLOGAÇÃO DO CFRTAMF OF RATIFICAÇÃO DA

DISPF. NSA/INEXICIBHJDADE DF. I . ICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RFSPONSÁ VFTS OFF. ASSINARAM O A.H ÍSTF:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:
7

Pela contratada:

Nome: Gisele Aparecida Alves Pereira

Cargo:Proprietária

CPF: 307.507.698-82

Assinatura:

ORDENA DOR DF. DF.SPFSAS DA CONTRATANTF.:

Nome: Angelita Maria Da Costa

Cargo: Secretariada Assistência Social

CPF: 259.949.478-81

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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GFSTORfF.S) DO C ONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich Batista

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

adastro 4ot?rK-esponsável( is ) deve identificar as

toncorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador
Ti(* ) - O Termo de Giêhciqe

pessoas físicas que tenha/lr

da despesa; de partês contratantes:de responsáveis por ações de acompanhamento.

:ão e.

monitoramentoyo^valiaÇão; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por

prestações de contitS; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e

de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles ja anotados coino

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica, (inciso

acrescido pela Resolução n° 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N°: 46.137.469/0001-78
CONTRATADA: GISELI APARECIDA ALVES PEREIRA
CNPJ N°: 54.244.841/0001-73
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 31/2024
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que atendem crianças,
adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme especificações constantes no
ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR ( R$): 17.400.00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafísico-financeiro;
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

a)
b)

custos unitários;
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivocronograma;

c)

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foid)
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Pauslista 22 de março de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: uabinete@cabralia.sp.gov.br

Assinatura:
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2024

CHAMADA PUBLICA N° 02/2024

CONTRATO N° 31/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF. C.ABRÁL IA PAULISTA

CONTRATADO: GISEL1 APARECIDA ALVES PEREIRA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MONITORES PARA OS PROJETOS SOCIAIS QUE
ATENDEM CRIANÇAS. ADOLESCENTES, JOVENS E IDOSOS

DO PRE ÇO: RS 17.400,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA ASSINATURA: 22/03/2024

^
DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasi . em corformidade com a MP n9 2.200-2 , de 2001

Iwt; Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do s te
Brasil ~ www.cabralia.sp.gov.br/diano-oficial-eletronico
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CONTRATO N° 32/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 31/2024

CHAMADA PUBLICA (CREDENCIAMENTO) N°. 002/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponêz. n3 661. centro. CEP: 17480-013. na cidade
de Cabrália Paulista. Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 46.137.469/0001-78. neste ato

representada pelo seu Prefeito(a ) Municipal. Senhor ODEMIL OR'HZ DE CAMARGO, portador do
RG n° 14.065.508/SSP/SP e do CPF n° 054.289.238-30. portador da Matrícula Funcional n° 301,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CAIO HENRIQUE, DA SILVA CAMPANHA,

inscrita nc 51.960.646/0001-51, localizada na Rua Sebastião Claudionor de Oliveira. n° 34, Jardim Alves de

Souza, Cidade de Duartina, Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

por CAIO HENRIQUE DA SILVA CAMPANHA, portador do CPF N° 419.194.628-56 e RG N°
48.807.400-9. resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Objeto da contratação: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que

atendem crianças, adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme
especificações constantes no ANEXO 1-Termo de Referência.

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 . O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital n° 002/2024 constante do Processo n° 31/2024;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1 . O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze ) meses, podendo ser prorrogado por

igual período, contados da assinatura do presente contrato

CL ÁUSULA TERCEIRA
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratua' 'Helos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, obscivaçao e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CL ÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. É vedada a subcontratação no presente contrato.

MODELOS DF, EXECUÇÃO E GESTÃO

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor total do presente contrato é de R S 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos

reais), sendo RS 1.450,00 ( um mil, quatrocentos e cinquenta reais ) mensais.
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. Frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.

5.2.

CL ÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo de 30 dias. após a apresentação das Nota(s)

Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelota ) Fiscal( is) designado(s )
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao equipamento locado.

6.2.

6.1.

A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ DE.
A CONTA DEVERA SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/ FED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 10.00 A R$ 15.00 POR
TRANSFERÊNCIA.

O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que uevidamente regularizados.

Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de referência.

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato,
antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equil íbrio económico-financeiro entre as partes.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:
Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 ( um ) ano

contado da data da homologação do presente certame
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadv)

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.1.

7.2.

7.3.

o*.I
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s ) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m ) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s ).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado!s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha( m) a ser extinto(s) ou de
qualquer fornia não possa( m) mais ser utilizado(s), será( âo) adotado(s). em substituição. o(s ) que
vier(em ) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.
Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.
Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à

8.1.
8.2.
8.3.

perfeita execução do contrato.
Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor8.4.

competente.
Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano. bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
contratada em relação ao objeto do Contrato;

8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir
sobre o objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

8.5.
8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES I)O(A ) CONTRATADO(A)
Fornecer os equipamentos em perfeito estado de conservação e prontos para o uso.
Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,

9.1.
9.2.

sobre os produtos
Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.3.
9.4. -Q
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Fornecer os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo
Comunicar ao Munic ípio de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.5.
9.6.

9.7.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXEC UÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133. de 2021. o contratado

INFRAÇÕES E SANÇÕES

que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

a)
b)

c)
d)

justificado:
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução doe)

contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1 ° de auosto de 2013. 11.2.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.1.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grav e (aiT 156. $2°. da Lei n°
14.133. de 2021):

11.1.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al íneas
“b”, “c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, tf 4°, da Lei n° 14.133. de 2021):

11.1.3 Declaração de inidoneidade para licitai e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f \ “g” e ‘Tf do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e *‘d"’, que justifiquem a imposição de penalidade mais grav e (art.
156. $5°. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

0
8)
h )

11.1.4 Multa:
11.2.1. moratória de 0,5% ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de
2021 )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 ).

11.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze ) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 156, ^8°. da Lei n° 14,133, de
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções
serão considerados (art. 156, $ 1°, da Lei n° 14.133, de 2021 ):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto:
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ( art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos il ícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 ).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021).

a )
b)
c)
d)
e)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou



CABRALIA
PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE CABRáLIA PAULISTA

C N P J : 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 / 0 0 0 1 - 7 8
Rua Joaquim dos Santos Camponez, n° 661 Centro - Cep: 1 7480-01

Fone (14) 3285-1244
e-mail: qabinete@cabralia sp.qov br MUNICÍ PIO ':

parcialmente, com os créditos devidos pelo retérido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual .

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiuo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dev idos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações

Orçamentárias:
I MUNIC Í PIO DE CABRALIA PAULISTA

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁL1A PAULISTA
020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 243 0005 Proteção Social Básica
08 243 0005 2034 0000 SERV CONV E FORT V ÍNCULOS ?! CRIANÇAS E ADOLESCENTES
220 3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR Í DICA

1 MUNIC Í PIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
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020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica
08 244 0005 2035 0000 SF.RV CONV E FORT V ÍNCULOS PARA IDOSOS
230 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR Í DICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

L.ei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° I 4. l 33. de 2021.
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14,133. de 2021.

CL ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°,
Ç3°, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92. $1°. da Lei n° 14.133/21.

Cabrália P ta, 22 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

jCfc—L
CAIO HENRIQUE l) A SILVA CAMPANHA

51.960.646/0001-51
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CREDENCIAMENTO N° 002/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: CAIO HENRIQUE DA SILVA CAMPANHA
CONTRATO N° 32/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que atendem crianças,
adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme especificações constantes
no ANEXO I-Termo de Referência.
ADVOGADO(S): JORGE DELFINO AUGUSTO DE FIGUEIREDO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SâoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrónico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 01/2011 do TC ESP;
c) além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrónico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Daino-iios por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 22 de março de 2024.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CI ÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: CAIO HENRIQUE DA SILVA CAMPANHA
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 32/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que atendem crianças,
adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme especificações constantes no
ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrónico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TC ESP;

além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então,

a contagem dos prazos processuais, conforme regras cio Código de Processo Civil:

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrónico do "Cadastro Corporativo TCESP-CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a )

b)

c )

d )

e)

a )

b)

Cabrália Pauslista 22 de março de 2024.

C\
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AI TORIDADI M Á XIMA 1)0 ÓRCÃO/ENTIDADF.:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PI . I A HOMOI OCACÃO 1)0 C F. RTAM 1 Ol RATIFICAÇÃO l)A

DISPENSA/INEXK . IRICIDADE DF. EICITA( ÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁ VEIS QUE ASSINARAM O A.IIJSTF.:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: Caio Henrique da Silva Campanha

Cargo: Proprietário

CPF: 419.194.628-56

Assinatura: V\*2

ORDENA DOR DF. DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Angelita Maria Da Costa

Cargo: Secretaria da Assistência Social

CPF: 259.949.478-81

Assinatura:

V 'i O r~

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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jr
* **

( ;FSTOR < F.S) no CONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich Batista

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 484.846.338-
Assinatura:

(*) - O TenmoiieCiê
pessoas físy«ís quyfíenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador

da desoésa; dy pajtes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,

monitof^memo e a/caliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por

prestaçõe^aeTontas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e

de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja aistinto daqueles já arrolados como

subscritores do Teimo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica, (inciso

acrescido pela Resolução n° 11/2021).

otmcaçao e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N°: 46.137.469/0001-78
CONTRATADA: CAIO HENRIQUE DA SILVA CAMPANHA
CNPJ N°: 51.960.646/0001-51
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 32/2024
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJELO: CREDENCIAMENTO de monitores para os Projetos Sociais que atendem crianças,
adolescentes, jovens e idosos, por um período de 12 meses, conforme especificações constantes no
ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR ( R$): 17.400,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei. que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei. que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seusb)

custos unitários;
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

c)

d ) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Pauslista 22 de março de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: aabinete@cabralia.sp.gov.br

Assinatura:
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2024

CHAMADA PUBLICA N° 02/2024

CONTRATO N° 32/2024

CONTRATANTE: PREFEITUR A MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: CAIO HENRIQUE DA SILVA CAMPANHA

OBJETO: CREDENCIA MENTO DE MONITORES PARA OS PROJETOS SOCIAIS QUE
ATENDEM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E IDOSOS

DO PRE ÇO: RS 17.400,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA ASSINATURA: 22/03/2024
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